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Processo N310. 00.3  R 

O-S 

1 	CONSELHO DE PLANEJAMENTO TERRITORIAL E URBANO DO DISTRITO 
2 	 FEDERAL - CONPLAN 

3 

4 	RELATORIO E VOTO 

5 	REFERENCIA: Processo n° 390.000.387/2014 

6 	INTERESSADO: SEDHAB 

	

7 	ASSUNTO: Desmembramento do lote 23 do Setor de Garagens Oficiais na Região 

	

8 	Administrativa do Plano Piloto — RA I. 

9 APRESENTAÇÃO 

	

10 	O presente processo foi encaminhado ao Conselho de Planejamento Territorial e Urbano 

	

11 	do Distrito Federal — CONPLAN, que trata de projeto de alteração de parcelamento do solo à 

	

12 	divisão do lote 23, localizado no Setor de Garagens Oficiais, Plano Piloto — RA I Quadra 05, 

	

13 	registrado em cartório pelo Projeto de Urbanismo —SGO PR 1/5, resultando na criação dos lotes 

	

14 	23A e 238, consubstanciado no Projeto de Parcelamento URB-MDE 041/2014. O pedido da 

	

15 	divisão do lote 23 em dois lotes foi realizado pela Casa Civil da Governadoria do Distrito Federal 

	

16 	com o objetivo de dotar o Arquivo Público do Distrito Federal de sede própria (lote 238) no 

	

17 	edifício erguido pelo Tribunal Superior Eleitoral na área 

18 RELATO 

	

19 	A Lei 2.545 de 28 de abril de 2000 instituiu o Arquivo Público do DF — ArPDF como órgão 

	

20 	central do SIARDF —Sistema de arquivos do DF, ou seja, além do recolhimento dos documentos 

	

21 	de caráter permanente, o ArPDF teve sua competência ampliada para orientar e acompanhar as 

	

22 	atividades de gestão documental desenvolvidas pelos órgãos e entidades do poder público, 

	

23 	assim como, a guarda, a preservação permanente dos documentos e a implantação da política 

	

24 	distrital de arquivos. 

	

25 	O lote n° 23 do Setor de Garagens Norte (SEGON), ficou cedido ao Tribunal Superior 

	

26 	Eleitoral pelo Distrito Federal até 2012, conforme consta do Processo n° 030.004.604/1995. 

	

27 	Objetiva-se com o pleito dotar o Arquivo Público do Distrito Federal de sede própria, 

	

28 	com animo definitivo, bem como implementar ações de organização e gestão de documentos 

	

29 	de vários órgãos ou entidade do Distrito Federal. 



32 	FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

33 	O arquivo Público do Distrito Federal — ArPDF foi criado há 27 anos, pelo Decreto ne 

34 	8.530/1985, com a finalidade de recolher, preservar e garantir proteção especial aos 

35 	documentos arquivisticos, como elementos de prova e instrumentos de apoio e planejamento, 

36 	à administração, à cultura, à história e ao desenvolvimento cientifico e tecnológico, com vistas 

37 	aos interesses do governo e da comunidade. 

38 	A partir da publicação da Lei ne 2.545/2000, que dispõe sobre a proteção dos 

39 	documentos de arquivos públicos, o arquivo público recebe novas atribuições, tornando-se 

40 	responsável, também, pela orientação técnica, treinamento de servidores, para a gestão de 

41 	documentos de arquivo nos órgãos da administração direta e indireta do GDF, enquanto órgão 

42 	central do Sistema de Arquivos do Distrito Federal —SIARDF. 

43 	Sua missão institucional é harmonizar a gestão de documentos de arquivo no GDF e 

44 	facilitar o acesso ao patrimônio arquivistico público distrital. Nesse sentido, para serem 

45 	recolhidos ao ArPDF, os acervos documentais deverão estar organizados, avaliados, 

46 	higienizados, acondicionados e acompanhados de instrumento descritivo que permita a sai 

47 	identificação. 

48 	HISTÓRICO DO PROCESSO 

49 	Constam anexados aos autos, entre outros, os seguintes documentos: 

50 	o Projeto para a sede definitiva do ArPDF; 

51 	o Escritura; 

52 	o Relatório de dados Gerais; 

53 	o Planta baixa da área; 

54 	o Levantamento Topográfico 

• 55 	o CD do levantamento Planialtimétrico Semi-Cadastral lote 23 e proximidades do Setor de 

56 	Garagens Oficiais Norte. 

57 	o Memorial Descritivo— MDE 041/2014 

58 	o Projeto de Urbanismo — URB 041/2014 

59 	DAS CONCESSIONÁRIAS 

60 	Conforme M DE 041/14 os lotes 23A e 23B, resultantes da alteração de parcelamento de 

• 61 	solo, são criados tomando como referência a locação, dimensões e confrontações do lote 23, 

62 	conforme o projeto urbanístico — SGO PR 1/5. 

Considerando o citado projeto urbanístico registrado em cartório, e tendo em vista 

ratair-se de simples divisão de lote, seio edificae5es já construídas, foram dispensadas as 

eci, , scites as concessionárias iíici serviosy, públicos, paio fato iic 	impiiear em interferência de 



66 	redes de infraestrutura na área de abrangência do presente projeto de alteração de 

67 parcelamento. 

68 VOTO 

69 	 Diante do exposto e considerando a necessidade de dotar o Arquivo Público do Distrito 
70 	Federal de sede própria, com ânimo definitivo, voto pelo acolhimento do projeto de 
71 	Desmembramento do lote 23 do Setor de Garagens Oficiai â na Região Administrativa do Plano 
72 	Piloto - RA I. 

73 	 Folha No 	58  
74 	 Em 19 de julho de 2017 	 Processo Ne390.0122. 3g+ •&-WLÍ 

Rubrica: 	 .2M2Z a  
75 

SPACCrix9o00 
76 	 Sônia Rodrigues de Miranda Silva 

77 	 Conselheira representante - OCDF 
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